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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA, 
CNPJ n. 76.602.366/0001-00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MOACIR RIBAS 
CZECK; 
  
E  
 
SIND COM VAR GEN ALIM MERC ETC CTBA REG METROP LIT PR, CNPJ n. 73.919.771/0001-50, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PEDRO JOANIR ZONTA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de agosto de 2018 a 31 de julho de 2019 e a data-base da categoria em 01º de agosto.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos 
Trabalhadores em Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Plano da Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Transportes Terrestres, inclusive os trabalhadores em empresas de 
transporte rodoviários intermunicipal, interestadual, internacional, de turismo, escolar, por 
fretamento e urbano do interior, bem como a categoria dos motoristas em geral, (exceto a categoria 
dos motoristas e cobradores nas empresas de transportes de passageiros nos municípios de 
Almirante Tamandaré, Araucária, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Colombo, Curitiba, Fazenda 
Rio Grande, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Rio Branco do Sul e São José dos Pinhais; exceto a 
categoria dos empregados em escritórios e manutenção junto aos municípios de Almirante 
Tamandaré, Araucária, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Colombo, Curitiba, Fazenda Rio 
Grande, Piraquara, Quatro Barras, Rio Branco do Sul e São José dos Pinhais; exceto a categoria dos 
trabalhadores condutores de veículos motonetas, motocicletas e similares junto aos municípios de 
Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, 
Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, 
Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, Mandirituba, Palmeira, Piên, Pinhais, Piraquara, Porto 
Amazonas, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, São 
Mateus do Sul, Tijucas do Sul e União da Vitória; exceto a categoria dos motoristas, manobristas e 
lavadores em estacionamentos junto aos municípios de Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, 
Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, 
Campo Largo, Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, 
Itaperuçu, Lapa, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro, São 
José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul; e exceto a categoria dos Trabalhadores 
qualificados profissionalmente e tendo a função laboral vinculada ao Transporte de Carga, logística 
em Geral e Multimodal, em qualquer condição, função ou atividade profissional, compreendendo as 



pessoas físicas que tenham por objetivo a Movimentação Física de Mercadorias e Bens em Geral 
nas Empresas, em vias Públicas ou Rodovias, mediante a utilização de Veículos Automotores, 
Especialmente os Motoristas e Trabalhadores em Geral das Empresas de Transporte de Automóveis, 
Cegonheiros, de Transporte de Containeres, de Transporte de Combustíveis, de Transporte de 
Cargas Secas, Líquidas, e Gasosas, Secas Fracionadas, a Granel, de Transporte de Mudanças, de 
Transporte de Resíduos, de Transporte de Cargas Frigorificadas, assim como Motoristas de Carretas 
(Jamantas, Bitrem, Treminhão), Motoristas de Caminhão Truck, de Caminhão Toco e dos demais 
Veículos Pequenos de Transportadoras, Trabalhadoras em Empresas de Transporte e Logística, 
nestas incluídos Operadores em Empilhadeiras, Trabalhadores em Empresas de Cargas e 
Encomendas, Conferentes de Cargas, Ajudantes de Motorista, Vigias ou Guardiões e os 
Trabalhadores em Escritório e Administração em Geral junto aos municípios de Adrianópolis, 
Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, 
Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, 
Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, Mandirituba, Piên, Pinhais, Piraquara, 
Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do 
Sul, Tijucas do Sul, Tunas do Paraná e Doutor Ulysses, com abrangência territorial em Almirante 
Tamandaré/PR, Araucária/PR, Balsa Nova/PR, Bocaiúva Do Sul/PR, Campina Grande Do Sul/PR, 
Campo Largo/PR, Colombo/PR, Contenda/PR, Curitiba/PR, Mandirituba/PR, Pinhais/PR, 
Piraquara/PR, Quatro Barras/PR, Rio Branco Do Sul/PR e São José Dos Pinhais/PR.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO  
 
 

Assegura-se a partir de 1º Agosto de 2018, os seguintes pisos salariais: 

a) - Para Motoristas de "Rodotrem e Bitrem", R$ 2.188,00. 

b) - Para Motoristas de "Carreta, Semi Reboques e Ônibus", R$ 2.156,00. 

c) - Para Motoristas de caminhões "Truck" e Microonibus, R$ 1.853,00. 

d) - Para Motoristas de caminhões de grande porte como "Toco", R$ 1.699,00. 

e) - Para Motoristas de "veículos leves" (como Kombi, semelhantes e operadores de 
empilhadeira, Operadores de Empilhadeiras, Tratoristas, Roçadeiras e Operadores de 
Varredeiras Motorizadas para limpeza pública) e caminhões (como MB/680 e semelhantes), 
R$ 1.557,00. 

  

f) - Para "Ajudantes de motoristas" R$ 1.285,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - As diferenças salariais causadas pelo atraso nas negociações da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho poderão ser pagas juntamente com o salário do 
mês subsequente ao do registro deste instrumento coletivo, com os valores já reajustados e 
sem outros ônus. 

 



 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - ALIMENTAÇÃO E ESTADIA  
 
 

Os empregados serão reembolsados, quando em viagem a serviço fora do município sede das 
empresas e que implique em necessidade de refeições e pernoites, das despesas devidas 
com alimentação e estadia, em níveis adequados, ajustados com as empresas, não podendo 
em hipótese nenhuma ser inferior ao aqui ajustado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aos empregados, quando em viagem a serviço das empresas, 
fora do seu domicílio sede, fica assegurada a percepção de alimentação e estadia paga pelas 
empresas, nos seguintes valores: R$ 21,00, (vinte um reais) para almoço; R$ 21,00 (vinte 
um reais) para jantar; R$ 10,00, (dez reais), para café; R$ 10,00, (dez reais), para 
pernoite/banho, totalizando R$ 61,00 (sessenta e um reais) de despesas diárias comprovadas 
por documentos fiscais, sem natureza salarial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que mantiverem convênios com Restaurantes e 
Dormitórios para o atendimento das obrigações da cláusula 08 e parágrafos primeiro ficam 
desobrigadas do reembolso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As despesas referidas na cláusula 08 e parágrafos primeiro e 
parágrafo segundo não terão natureza salarial. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGENCIA  
 
 

Todas as demais cláusulas da CCT firmado na data de em 07/03/2018 e registrada em 
17/03/2018 no MR070654/2017 e não alteradas por este Termo Aditivo permanecem 
inalterados restam ratificadas e em plena vigência até 31 de julho de 2019, demonstração de 
ausência de ingerência de uma das partes sobre a outra. 

 

 

 

MOACIR RIBAS CZECK  

Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO 

PARANA  



 

 

 

PEDRO JOANIR ZONTA  

Presidente  

SIND COM VAR GEN ALIM MERC ETC CTBA REG METROP LIT PR  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA SITRO  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


